
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 282097922762021

49005367INSC IMÓVEL:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: CD VV ALVORAD 2 CJ D LT 5

JUNTO AO GDF

CONDOMINIOSCIDADE:

FINALIDADE:

Consta(m) o(s) seguinte(s) débito(s)

Inscrição Ano Rec. Parcelas Abertas QPA Vlr. Débito

Lançamento
49005367 2021 1228 IPTU 01 1 1.117,75

49005367 2021 3115 TLP 01 1 214,11

Total de Débitos no Lançamento:

IPTU 1 R$1.117,75

TLP 1 R$214,11

Total: 2 R$1.331,86

50211081388 2020 122 IPTU NAO PAGO 1.241,61

50212660870 2020 909 TLP NAO PAGO 232,71

50203479963 2019 122 IPTU NAO PAGO 1.251,85

50206190611 2019 909 TLP NAO PAGO 234,44

50199189390 2018 122 IPTU AJUIZADO 1.277,88

50201193728 2018 909 TLP AJUIZADO 239,21

50191821144 2017 122 IPTU AJUIZADO 1.389,21

50193952653 2017 909 TLP AJUIZADO 260,06

50182733378 2016 122 IPTU AJUIZADO 1.462,83

50190219610 2016 909 TLP AJUIZADO 273,82

50175850500 2015 122 IPTU AJUIZADO 1.564,27

50178918920 2015 909 TLP AJUIZADO 292,82

50172128781 2014 122 IPTU AJUIZADO 1.624,17

50173644821 2014 909 TLP AJUIZADO 303,98

50170692329 2013 122 IPTU AJUIZADO 1.736,86

50170742997 2013 909 TLP AJUIZADO 325,12

50159719887 2012 122 IPTU AJUIZADO 1.881,16

50161162134 2012 909 TLP AJUIZADO 345,13

50151171815 2011 122 IPTU AJUIZADO 1.950,33

50152765697 2011 909 TLP AJUIZADO 361,86

50146533585 2010 122 IPTU AJUIZADO 2.192,02

50148136346 2010 909 TLP AJUIZADO 406,72

50149270224 2009 122 IPTU AJUIZADO 2.448,45

50149338015 2009 909 TLP AJUIZADO 454,42

50149187521 2008 122 IPTU AJUIZADO 2.602,98

50149241801 2008 909 TLP AJUIZADO 481,18

50148946445 2007 122 IPTU AJUIZADO 2.461,28

50149045999 2007 909 TLP AJUIZADO 502,59

Inscrição Ano Receita Situação Vlr. Débito

Divida Ativa

Total de Débitos na Dívida ativa

IPTU 14 R$25.084,90

TLP 14 R$4.714,06

Total: 28 R$29.798,96

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida via internet em 31/08/2021 às 11:09:49 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 29 de novembro de 2021. *

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 31/08/2021 às 11:09:49 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.


